
Adesapropriação de
um dos bairros mais
populosos de Petro-

lina, no Sertão do Estado,
denominado São Jorge, mo-
tivou os deputados Isabel
Cristina (PT) e Odacy
Amorim (PSB) a discordar
da decisão judicial. De acor-
do com os parlamentares, as
famílias estão sendo obri-
gadas a deixar o local, após
mais de 18 anos de moradia. 

Isabel Cristina informou
que, “de repente, apareceu
um dono das terras e quer
reaver a posse”. Ainda se-
gundo a parlamentar, a
Justiça deu ganho de causa à
empresa que se declarou
proprietária, e moradores
estão sendo induzidos a as-
sinar documentos que re-
sultam no despejo. “Esse
fato é uma grande contradi-
ção, principalmente no mo-
mento em que o País investe
na democratização do aces-
so à habitação, com o Pro-
grama Minha Casa, Minha
Vida”, afirmou, sugerindo o
envolvimento da Comissão

de Cidadania e Direitos Hu-
manos no debate. 

Odacy Amorim (PSB)
explicou que “as famílias
não invadiram o local,
mas, sim, compraram os
terrenos.” “A regulamen-
tação fundiária existe em
muitas cidades brasileiras.

O Governo do Estado e a
Prefeitura de Petrolina
precisam estar inseridos
nessa temática”, afirmou.
A área em questão corres-
ponde a 377 mil metros
quadrados e engloba a Vila
Mandacaru, composta pe-
los bairros São Jorge, São

Joaquim e Lagoa Seca.
VOTO DE APLAUSOS –
Amorim ainda apresentou
um Voto de Aplausos pela
escolha do deputado federal
Gonzaga Patriota (PSB/PE)
como o novo líder da ban-
cada nordestina na Câmara
Federal.

A elaboração do Plano
Nacional de Educação
(PNE) para o decênio
2011/2020 é o momento de
fortalecer o ensino na zona
rural, de acordo com o
deputado Manoel Santos
(PT). “É um ano impor-
tante para Pernambuco,
pois poderemos atualizar o
PNE e estabelecer novas
diretrizes, metas e estraté-
gias para a política estadual
de educação, principal-

mente no que diz respeito
às necessidades específicas
das populações do campo e
das comunidades  que de-
mandam maior inclusão
social”, frisou.

O PNE será debatido,
este ano, no Congresso
Nacional. Até lá, Estados e
municípios deverão elabo-
rar seu plano ou adequar os
já existentes ao PNE-2011-
2020. Em Pernambuco,
segundo o petista, o Comi-

tê Estadual de Educação do
Campo realizará o II Se-
minário Estadual de Edu-
cação do Campo, a fim de
colher sugestões para enri-
quecer a proposta. 

“A Alepe não deve pou-
par esforços para se enga-
jar nessas discussões, pois,
assim, contribuirá, promo-
vendo as adaptações neces-
sárias às diversidades e
peculiaridades de cada re-
gião”, argumentou.    

A importância do traba-
lho realizado pelos senado-
res de Pernambuco Arman-
do Monteiro Neto (PTB),
Humberto Costa (PT) e Jar-
bas Vasconcelos (PMDB),
visando à aprovação da
medida provisória que trata
de incentivos fiscais para a
montadora Fiat, ganhou
destaque, ontem, no pronun-
ciamento do deputado Síl-
vio Costa Filho (PTB), na
tribuna da Assembleia. 

“A Fiat representa a vitó-
ria política de Eduardo
Campos junto ao ex-presi-
dente Lula. A empresa está
entre os maiores empreendi-
mentos que virão para o
Estado, nos próximos cinco
anos, com investimentos al-

tíssimos e gerando mais de
3.500 empregos. Diante
desse cenário, os senadores
tiveram a grandeza de es-
quecer o debate paroquial e
trabalharam fortemente para
aprovar a medida”, com-
pletou. 

Costa Filho declarou ter
tomado conhecimento, por
meio do presidente da Co-
missão de Desenvolvimento
Econômico, Leonardo Dias
(PSB), da audiência pública
que o colegiado promoverá,
em junho, sobre a Fiat e as
quase 30 empresas que se
instalarão em Pernambuco. 

“Cerca de R$ 8 bilhões
serão atraídos para o Estado.
A Assembleia deve participar
dessa discussão”, reforçou.
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Despejo de famílias de bairro
popular provoca repúdio

PNE possibilita fortalecimento
do ensino na zona rural

Decisão judicial foi favorável à empresa que se declarou dona da área
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JUNHO – Sílvio Filho citou reunião sobre novas empresas
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O impedimento para
realizar a Festa da Lava-
deira, na Praia do Paiva,
provocado pela construtora
Odebrecht, levou o deputa-
do Oscar Barreto (PT), on-
tem, a cobrar explicações.
De acordo com o parla-
mentar, a construtora pri-
vatizou o local, que é pú-
blico, para construir em-
preendimentos. Além dis-
so, a Prefeitura do Cabo de
Santo Agostinho limitou o
acesso da população, na
área denominada Lotea-
mento Reserva do Paiva. 

“Recebemos uma nota de

repúdio das entidades que
realizam a Festa da Lava-
deira. Solicitamos que a
Casa viabilize, junto a ór-
gãos competentes, a realiza-
ção do evento, no dia 10 de
maio. Há mais de 20 anos, a
celebração acontece na lo-
calidade e é uma atividade
cultural importante”, desta-
cou o parlamentar. 

Durante o pronunciamen-
to, Oscar Barreto parabeni-
zou o engenheiro civil Aní-
sio Brasileiro pela vitória na
eleição para reitor da Uni-
versidade Federal de Per-
nambuco (UFPE). “A Alepe

ganha mais um gestor pú-
blico competente e que po-
derá realizar parcerias im-
portantes com a Casa”,
frisou. 

A necessidade de o Go-
verno discutir a nomeação
dos médicos veterinários
que passaram no concurso
da Adagro também foi lem-
brada. “Muitas pessoas dei-
xaram o emprego com a cer-
teza de que seriam nomea-
dos, e, até agora, não foram.
O Governo poderia abrir
diálogo com um grupo para
resolver o impasse”, pon-
tuou Barreto. 
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I nserido no processo brasileiro de adequação aos novos
padrões internacionais de contabilidade, o Poder

Legislativo do Estado participou, no início da semana, do
I Seminário Pernambucano de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (SPCASP). O grupo de trabalho formado
pela Assembleia Legislativa participou do evento,
realizado no auditório do Mar Hotel - Boa Viagem. A
equipe, coordenada pelo superintendente de Execução
Orçamentária e Financeira do Parlamento, José Neto (10

D), terá o desafio de implantar, até 2012, o novo modelo
contábil - cujas diretrizes apontam para o melhor
detalhamento dos custos e dos patrimônios dos órgãos.
Presente ao SPCASP, a servidora da Superintendência
Administrativa da Alepe e integrante do grupo técnico
Roberta Amaral (2a E) elencou os benefícios. "Além de
proporcionar mais controle dos bens da Casa, ainda
facilitará a integração entre os departamentos, pois todos
os procedimentos relativos ao assunto serão
informatizados." Também compõem a equipe de
servidores, Edécio Lima (10 E), Elza da Silva (3a E),
Maria das Graças (3a D), Ivone de Lima (2a E), e Bráulio
Torres - que não está na foto.

Contabilidade
DIVULGAÇÃO

Festa da Lavadeira

OProjeto de Lei n0

189/2011, de autoria
do deputado Oscar

Barreto (PT), determinando
sanções a pessoas jurídicas
por ato discriminatório, ge-
rou debate no Plenário. Na
manhã de ontem, vários
deputados abordaram o as-
sunto. De acordo com
Cleiton Collins (PSC), a
matéria, que tramita no
Parlamento, abrange muitas
questões como discrimina-
ção contra a pessoa com
deficiência, orientação se-
xual, religião, origem, raça,

sexo, cor e idade.
“Sabemos que a dis-

criminação não deve existir
em nenhuma hipótese. Mas
a liberdade de expressão
precisa ser defendida. Faço
um apelo ao deputado Oscar
Barreto, no sentido de que
esperemos uma decisão
nacional nesse sentido, uma
vez que há muitos projetos
em discussão no Congresso.
É preciso ter cuidado com a
aplicabilidade da proposta,
além de fomentar uma
discussão mais ampla, no
Estado”, analisou Collins. 

Na opinião de Manoel
Ferreira (PR), a matéria
também precisa ser amadu-
recida. “São alguns pontos
que merecem melhor análi-
se, nas Comissões desta Ca-
sa, para que todos os depu-
tados possam sugerir e
colaborar com a iniciativa.
Muitos pontos abordados no
projeto já integram leis
existentes”, informou. Adal-
to Santos (PSB) assegurou
que a matéria será analisada
com atenção. “Certamente,
a proposição será avaliada
com o devido cuidado para

que o melhor seja feito”,
ponderou.

Autor da iniciativa, Os-
car Barreto comentou os
questionamentos dos par-
lamentares. “A Assembleia
Legislativa é um espaço
para a prática da política
laica. Apresentamos esse
projeto porque entendemos
que a reparação social e
econômica junto aos res-
ponsáveis pela construção
deste Estado, ou seja, o po-
vo negro, tem que ser rea-
lizada pelo Governo”, fri-
sou.  

Punir ato discriminatório
provoca divergências

Texto parlamentar menciona diferentes aspectos

Postura da Construtora Odebrecht 
desagrada organizadores do evento
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BANCADA EVANGÉLICA - Cleiton Collins, Manoel Ferreira e Adalto Santos na tribuna do Parlamento

BARRETO - Críticas
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Na reunião plenária de
ontem, o deputado Daniel
Coelho (PV) prestou contas
sobre o que foi discutido na
audiência pública, promovi-
da no último dia 26, pela
Comissão de Meio Ambien-
te da Alepe, em Porto de
Galinhas, no município de
Ipojuca. Na ocasião, o inte-
grante do PV ressaltou que o
objetivo foi avaliar o impac-
to do turismo e da degra-
dação do ecossistema cons-
tatados na localidade. 

“Foi uma oportunidade
para ouvirmos, de maneira

democrática, a demanda dos
empresários que movimen-
tam o turismo de Porto de
Galinhas; a população e re-
presentantes de setores pú-
blicos”,  ponderou. 

Os trajetos e os caminhos
que levam ao balneário
também foram citados. “Ao
tentar chegar à audiência,
deparei-me com vários pro-
blemas. Com tantos inves-
timentos em Porto de Ga-
linhas e o crescimento de
Suape, é lamentável termos
estradas tão precárias”, dis-
se Coelho.

Porto de Galinhas

Audiência enfatiza
turismo e degradação

do ecossistema

CAOS - Daniel Coelho reclamou da falta de estrutura

RINALDO MARQUES
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ATO Nº 431/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 045/2011, do Deputado Izaías Régis,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, a partir do dia 1º de maio do corrente ano, nos
termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
GERUSA INÁCIO DE FREITAS Assessor Especial PL - ASC
MAGNA ROBERTA DE ALMEIDA MELQUÍADES STUDART Assessor Especial PL - ASC

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 432/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 086559/2011, do Deputado Adalto Santos,
RESOLVE: exonerar, a pedido, o servidor EDSON TAVARES DE LIMA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando
para o referido cargo, MARIA HELENA FIGUEIREDO, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120% (Cento e vinte por cento) nos termos
da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07, a partir de 1º de maio do corrente ano.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 433/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 49/2011, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar LAUDIENE MARIA DA SILVA, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nomeando para o referido
cargo, FRANCISCO WILLIAM BARRETO CABRAL, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 65% (sessenta e cinco por cento), a partir
de 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 434/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 50/2011, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar EDVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
nomeando para o referido cargo, CARMEM DOLORES MONTEIRO DE OLIVEIRA, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 60%
(sessenta por cento),a partir de 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 435/11

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 030/2011, do Deputado Rodrigo Novaes.
RESOLVE: exonerar, a pedido, o servidor MARCELO MATIAS DE SOUZA, do cargo de Assessor Especial, símbolo PL- ASC, nomeando
para o referido cargo, JOÃO NOVAES NETO, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 51,95% (cinquenta e um virgula noventa e
cinco por cento), a partir de 02 de maio do corrente ano nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 436/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº901920/2011, do Deputado Rildo Braz,
RESOLVE: nomear JOÃO DE LIMA DA SILVA JÚNIOR, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 4,80%(quatro vírgula oitenta por cento), a partir de 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº
11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 437/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 63 /2011, do Deputado Waldemar Borges,
RESOLVE: nomear MARCO NEGROMONTE DA SILVA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-
lhe a gratificação de representação de 10%(dez por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas
Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 438/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 046/2011, do Deputado Izaías Régis,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo ,a partir de 1º de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ANA PAULA LEITE DE QUEIROZ MACIEL Assessor Especial/PL-ASC 63,27%
PAULO HENRIQUE TORRES NEVES Assessor Especial/PL-ASC 0%

Sala Torres Galvão, 28 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 439/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício Nº 083144/2011, do Deputado Adalto Santos,
RESOLVE: nomear SAMUEL LEVI DE PAIVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, atribuindo-lhe a
gratificação de representação de 120%(Cento e Vinte por cento) nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 29 de abril de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2011, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA
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FERREIRA, MANOEL SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO,
MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI, ODACY AMORIM,
OSCAR PAES BARRETO, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO
SERAFIM NETO, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RILDO BRAZ,
RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SEBASTIÃO
RUFINO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO,
TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS BOTAFOGO
FILHO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDSON
VIEIRA, EVERALDO CABRAL, GUSTAVO NEGROMONTE, JOÃO
FERNANDO COUTINHO E RICARDO COSTA, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ
CAMPOS, ISALTINO NASCIMENTO, LAURA GOMES E RAQUEL
LYRA, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA
ABERTA A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS ERIBERTO MEDEIROS E SEBASTIÃO RUFINO,
RESPECTIVAMENTE, E DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À
LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS
NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS
SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS, SÃO
ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR PRIMEIRO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, NO
QUAL CONSTA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 196/2011,
ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO, APÓS A QUAL É ENVIADO À
PUBLICAÇÃO, PARABENIZA O DEPUTADO BETINHO GOMES
PELO ANIVERSÁRIO DE VIDA COMPLETADO NO DIA DE HOJE,
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE, CONCEDE A PALAVRA AO
DEPUTADO BETINHO GOMES, QUE DENUNCIA A SITUAÇÃO DA
RODOVIA PE-28, CITANDO OS BURACOS NA ESTRADA, E
RELATA A REALIZAÇÃO DE PROTESTO NA MANHÃ DO DIA DE
HOJE POR MORADORES DA ÁREA E TRABALHADORES DO
COMPLEXO DE SUAPE COBRANDO A RECUPERAÇÃO DA
ESTRADA. O DEPUTADO TONY GEL PARABENIZA O DEPUTADO
BETINHO GOMES PELO ANIVERSÁRIO DE VIDA COMPLETADO
NO DIA DE HOJE E APRESENTA PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO
SENHOR JOSÉ HUMBERTO DE MOURA CAVALVANTI FILHO,
DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE PERNAMBUCO – DETRAN/PE, NO SENTIDO DE
INFORMAR O MOTIVO DAFALTADE PAGAMENTO DOS MÉDICOS
E PSICÓLOGOS CREDENCIADOS E O PRAZO PARA A
RESOLUÇÃO DESTE PROBLEMA. O DEPUTADO RAIMUNDO
PIMENTEL LAMENTA O FALECIMENTO DO SENHOR MÉDICO
BORGENES DE LUNA, OCORRIDO NO DIA VINTE E UM DO
CORRENTE. A DEPUTADA ISABEL CRISTINA ANUNCIA O DIA
NACIONAL DA CAATINGA, A SER COMEMORADO NO DIA DE
AMANHÃ. A DEPUTADA TERESA LEITÃO RELATA A REALIZAÇÃO
DA DÉCIMA SEGUNDA SEMANA NACIONAL EM DEFESA E
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA DE QUALIDADE, EVENTO
ORGANIZADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO – CNTE – E ANUNCIA A
REALIZAÇÃO NO DIA ONZE DE MAIO DO CORRENTE EM TODO
O PAÍS DE MOBILIZAÇÃO EM DEFESA DO PISO SALARIAL
VINCULADO AOS VENCIMENTOS INICIAIS DAS CARREIRAS DE
MAGISTÉRIO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES, QUE SOLICITA AO SENHOR WILSON DAMÁZIO,
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO, INVESTIGAÇÃO
SOBRE OS ARROMBAMENTOS DE CAIXAS ELETRÔNICOS NO
INTERIOR DO ESTADO, RELATAA EXPLOSÃO NO DIA TREZE DO
CORRENTE DE UM CAIXA ELETRÔNICO NO MUNICÍPIO DE
RIACHO DAS ALMAS E SOLICITA AO SENHOR ISALTINO
NASCIMENTO, SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO,
NO SENTIDO DE MELHORAR A CONSERVAÇÃO DA RODOVIA
PE-89. O DEPUTADO ALUÍSIO LESSA APRESENTA BALANÇO
DOS TRINTAE SEIS DIAS DE ATUAÇÃO DACOMISSÃO ESPECIAL
DA USINA CATENDE E COMENTA A NOTÍCIA VEICULADA NOS
JORNAIS E CANAIS DE TELEVISÃO LOCAIS SOBRE A POSSÍVEL
COMPRA DA PARTE INDUSTRIAL DA USINA PELA EMPRESA
PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEIS, APARTEADO PELO
DEPUTADO MANOEL SANTOS. O DEPUTADO ÂNGELO
FERREIRA REGISTRA A SATISFAÇÃO DE SUA VOLTA AOS
TRABALHOS LEGISLATIVOS APÓS O TRATAMENTO DE SAÚDE E
LAMENTA O FALECIMENTO DA SENHORA GRAÇA VALADARES,
SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL E PRIMEIRA-DAMA DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO. O SENHOR PRESIDENTE
ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO
ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NºS
232/2011 E 233/2011, QUE OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 26/2011 E 72/2011,
RESPECTIVAMENTE, E EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 175/2011. DISTRIBUÍDO À COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA O SUBSTITUTIVO Nº 1,
DE AUTORIA DO DEPUTADO DANIEL COELHO, AO PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 176/2011, O DEPUTADO RAIMUNDO
PIMENTEL, RELATOR DESIGNADO, OFERECE PARECER PELA
INCONSTITUCIONALIDADE DO SUBSTITUTIVO. DISCUTEM O
PARECER OS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E DANIEL
COELHO, APARTEADO PELOS DEPUTADOS MAVIAEL
CAVALCANTI, ANTÔNIO MORAES E TONY GEL, SENDO
APROVADO PELOS INTEGRANTES DO COLEGIADO
PRESENTES, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS ANTÔNIO
MORAES, DANIEL COELHO E TONY GEL. O SENHOR
PRESIDENTE LEVA O PARECER A VOTAÇÃO NO PLENÁRIO,
SENDO APROVADO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS
MAVIAEL CAVALCANTI, TONY GEL, DANIEL COELHO, ANTÔNIO
MORAES, BETINHO GOMES E RAMOS. O PROJETO DE LEI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ÂNGELO FERREIRA (PSB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), DANIEL COELHO (PV), RICARDO
COSTA (PTC), SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PR), SILVIO COSTA FILHO (PTB), TERESA LEITÃO (PT) e WALDEMAR BORGES (PSB) membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ALUISIO LESSA (PSB), BETINHO GOMES (PSDB), DIOGO MORAES (PSB), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), LEONARDO DIAS (PSB), OSCAR PAES BARRETO (PT), SÉRGIO LEITE (PT), TONY
GEL (DEM) e VINÍCIUS LABANCA (PSB) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às 9 (nove) horas, do dia 03 (três) de maio de 2011 (terça-feira), no Auditório, localizado no sexto andar
do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 188/2011, de autoria do Deputado Raimundo Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 14.180, de 21 de outubro de 2010)
2) Projeto de Lei Ordinária nº 189/2011, de autoria do Deputado Oscar Paes Barreto (Ementa: Determina a imposição de sanções a pessoa jurídica por ato discriminatório contra pessoa com
deficiência ou em virtude de sua orientação sexual, religião, origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação)
3) Projeto de Lei Ordinária nº 190/2011, de autoria do Deputado Oscar Paes Barreto (Ementa: Dispõe sobre a colocação de equipamentos de esporte e lazer para acessibilidade às pessoas com
deficiência ou com mobilidade reduzida em parques, praças e outros locais públicos que são destinados à prática de esportes e lazer)
4) Projeto de Lei Ordinária nº 191/2011, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Denomina de RODOVIA DEPUTADO JOSÉ MENDONÇA BEZERRA o trecho da Rodovia PE-180, que liga
a BR-232 em Belo Jardim à cidade de São Bento do Uma)
5) Projeto de Lei Ordinária nº 192/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Palmares como a “Cidade dos Poetas e dos Escritores”)
6) Projeto de Lei Ordinária nº 193/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o Município de Tacaratu como a “Capital do Artesanato de Redes e Mantas”)
7) Projeto de Lei Ordinária nº 194/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Timbaúba como a “Capital do Boi de Carnaval”)
8) Projeto de Lei Ordinária nº 195/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Vicência como a “Terra dos Engenhos”)
9) Projeto de Lei Ordinária nº 196/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, a área de terra que indica, e dá outras providências)
10) Projeto de Lei Ordinária nº 197/2011, de autoria do Deputado Betinho Gomes (Ementa: Institui a obrigatoriedade de todos os empreendimentos de interesse turístico nos municípios manterem
adaptações e acessibilidade a idosos, pessoas portadoras de deficiência e demais, no âmbito do Estado de Pernambuco)
11) Projeto de Lei Ordinária nº 198/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Institui a entrada gratuita para os menores de (7) sete anos de idade nos eventos esportivos organizados
por entidades públicas ou privadas, com patrocínio, incentivo ou fomento pelo poder público no Estado de Pernambuco, e dá outras providências)
12) Projeto de Lei Ordinária nº 199/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Dispõe sobre o atendimento preferencial em estabelecimentos comerciais no Estado de Pernambuco às
pessoas que utilizam sacolas retornáveis, e dá outras providências)
13) Projeto de Lei Ordinária nº 200/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Institui a divulgação e instalação de recipientes coletores para a Reciclagem do Óleo Vegetal Comestível
no Estado de Pernambuco, e dá outras providências)
14) Projeto de Lei Ordinária nº 201/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa:Institui o Dia em Homenagem aos Mercados Públicos no Estado de Pernambuco, e dá outras providências)
15) Projeto de Lei Ordinária nº 202/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa:Institui o Dia Estadual da Educação Ambiental no Estado de Pernambuco, e dá outras providências)
16) Projeto de Lei Ordinária nº 203/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Obriga as empresas permissionárias e/ou concessionárias do transporte intermunicipal a instalar recipientes
coletores de lixo no interior dos coletivos, acompanhados de mensagens educativas para conscientização sobre a preservação ambiental e dá outras providências)
17) Projeto de Lei Ordinária nº 204/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Sanharó como a “Capital do Queijo”)
18) Projeto de Lei Ordinária nº 205/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Poção como a “Capital da Renascença”)
19) Projeto de Lei Ordinária nº 206/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Pesqueira como a “Capital do Doce”)
20) Projeto de Lei Ordinária nº 207/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Aliança como o “Berço Imortal do Maracatu”)
21) Projeto de Lei Ordinária nº 208/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Declara o município de Ferreiros como a “Cidade da Rabeca”)
22) Projeto de Lei Ordinária nº 210/2011, de autoria do Deputado Oscar Paes Barreto (Ementa: Dispõe sobre a exibição da imagem de pessoas desaparecidas, foragidas da justiça, ou procuradas
pela prática de atos criminosos, nas emissoras de televisão que transmitem o seu sinal dentro do Estado de Pernambuco)
23) Projeto de Lei Ordinária nº 211/2011, de autoria do Deputado Oscar Paes Barreto (Ementa: Institui, no estado de Pernambuco, o programa de recuperação identidade e cidadania)

I) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 209/2011, de autoria do Deputado Oscar Paes Barreto (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Advogado Jefferson Lemos Calaça)

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 53/32011, de autoria do Deputado Daniel Coelho (Ementa: Dispõe sobre a estipulação de cota mínima para a literatura produzida por autores pernambucanos e
nordestinos nos estabelecimentos onde se comercializem livros)
Relator: Deputado Raimundo Pimentel
2) Projeto de Lei Ordinária nº 69/2011, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Denomina Escola Técnica Estadual Célia de Souza Leão Arrraes de Alencar a Escola Técnica que está
sendo construída na cidade de Bonito – PE)
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
3) Projeto de Lei Ordinária nº 139/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim (Ementa: Dispõe sobre a higienização das cadeirinhas de bebê fixadas nos carros de compras em supermercados,
hipermercados e congêneres localizados em Pernambuco, como também informações ao consumidor do período de realização do serviço e dá outras providências)
Relator: Deputado Daniel Coelho
4) Projeto de Lei Ordinária nº 185/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício
de 2011, e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado Aluísio Lessa
5) Projeto de Lei Ordinária nº 186/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado Antônio Moraes
6) Projeto de Lei Ordinária nº 187/2011, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado Vinícius Labanca

II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 05/2011, de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Sanitário Josué de Castro, ao médico Enilton Sérgio
Tabosa do Egito)
Relator: Deputado Silvio Costa Filho
2) Projeto de Resolução nº 07/2011, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte do Mérito Cultural Gilberto Freyre, Classe Ouro, ao Músico Francisco
Amâncio da Silva (O Maestro Forró))
Relator: Deputado Vinícius Labanca
3) Projeto de Resolução nº 08/2011, de autoria do Deputado Tony Gel (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte “Mérito Sanitário Josué de Castro” à Fundação Altino Ventura (FAV))
Relator: Deputado Raimundo Pimentel
4) Projeto de Resolução nº 09/2011, de autoria do Deputado João Fernando Coutinho (Ementa: Concede a medalha Leão do Norte, classe ouro, mérito ambiental Professor Roldão a Ex-Deputada
Ceça Ribeiro)
Relator: Deputado Waldemar Borges
5) Projeto de Resolução nº 10/2011, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Ambiental Professor Roldão a Usina Trapiche S/A)
Relator: Deputado Waldemar Borges
6) Projeto de Resolução nº 12/2011, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Direitos Humanos Herbert de Souza, ao Instituto
Papai)
Relator: Deputado Sebastião Oliveira Júnior
7) Projeto de Resolução nº 13/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte do Mérito “Administrativo e Assistência Social Ministro Marcos Freire” a
Entidade que indica e dá outras providências)
Relator: Deputado Sebastião Oliveira Júnior
8) Projeto de Resolução nº 15/2011, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte Mérito Educacional Paulo Freire ao jurista Janguiê Diniz)
Relator: Deputado Aluísio Lessa
9) Projeto de Resolução nº 18/2011, de autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, mérito “Mulheres de Tejucupapo” a Deputada Federal Ana Arraes)
Relatora: Deputada Teresa Leitão
10) Projeto de Resolução nº 29/2011, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Mérito Esportivo à atleta Keila da Silva Costa)
Relator: Deputado Ricardo Costa
11) Projeto de Resolução nº 30/2011, de autoria do Deputado Aluísio Lessa (Ementa: Fica concedida a Medalha Leão do Norte, Mérito Esportivo ao Sr. Ricardo Leitão)
Relator: Deputado Silvio Costa Filho
12) Projeto de Resolução nº 85/2011, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa: Concede medalha Leão do Norte, classe ouro, mérito Zumbi dos Palmares à Dra. Vera Regina de Paula Baroni)
Relator: Deputado Sérgio Leite
13) Projeto de Resolução nº 85/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Mérito Esportivo ao atleta Marcos Antônio Pereira)
Relator: Deputado Silvio Costa Filho

Recife, 28 de abril de 2011.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL
PRESIDENTE 



ORDINÁRIA Nº 176/2011 É DISCUTIDO PELO DEPUTADO
RAIMUNDO PIMENTEL, APARTEADO PELOS DEPUTADOS
MAVIAEL CAVALCANTI, TONY GEL, ANTÔNIO MORAES E DANIEL
COELHO, SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO,
CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS MAVIAEL CAVALCANTI,
TONY GEL E DANIEL COELHO. É APROVADO EM SEGUNDA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2011. O
SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS
INDICAÇÕES NºS 836/2011 A 863/2011 E OS REQUERIMENTOS
NºS 303/2011 A 310/2011, DEFERE O REQUERIMENTO Nº 311/2011
E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA À SÉTIMA, NONA E DÉCIMA
PRIMEIRA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
197/2011 A 208/2011, 210/2011 E 211/2011, O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 209/2011 E AEMENDAADITIVANº 1 AO PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 161/2011, APRESENTADOS NESTA
REUNIÃO, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO DANIEL
COELHO, SEIS PROJETOS DE LEI QUE INSTITUI A ENTRADA
GRATUITA PARA OS MENORES DE (7) SETE ANOS DE IDADE
NOS EVENTOS ESPORTIVOS ORGANIZADOS POR ENTIDADES
PÚBLICAS OU PRIVADAS, COM PATROCÍNIO, INCENTIVO OU
FOMENTO PELO PODER PÚBLICO NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; QUE DISPÕE
SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO ÀS PESSOAS QUE UTILIZAM SACOLAS
RETORNÁVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; QUE INSTITUI A
DIVULGAÇÃO E INSTALAÇÃO DE RECIPIENTES COLETORES
PARA A RECICLAGEM DO ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL NO
ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
QUE INSTITUI O DIA EM HOMENAGEM AOS MERCADOS
PÚBLICOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS; QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
AMBIENTAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS; E QUE OBRIGA AS EMPRESAS
PERMISSIONÁRIAS E/OU CONCESSIONÁRIAS DO
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL A INSTALAR RECIPIENTES
COLETORES DE LIXO NO INTERIOR DOS COLETIVOS,
ACOMPANHADOS DE MENSAGENS EDUCATIVAS PARA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELO DEPUTADO ALUÍSIO LESSA,
SEIS PROPOSIÇÕES: DAPRIMEIRAAQUINTA, PROJETOS DE LEI
QUE DECLARA O MUNICÍPIO DE SANHARÓ COMO A “CAPITAL
DO QUEIJO”; QUE DECLARA O MUNICÍPIO DE POÇÃO COMO A
“CAPITAL DA RENASCENÇA”; QUE DECLARA O MUNICÍPIO DE
PESQUEIRA COMO A “CAPITAL DO DOCE”; QUE DECLARA O
MUNICÍPIO DE ALIANÇA COMO O “BERÇO IMORTAL DO
MARACATU”; QUE DECLARA O MUNICÍPIO DE FERREIROS
COMO A “CIDADE DA RABECA”; E A SEXTA, VOTO DE APLAUSO
AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
E AO MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, PELAS SOLUÇÕES
ENCAMINHADAS NA REUNIÃO NO PALÁCIO CAMPO DAS
PRINCESAS PARA AMENIZAR O SOFRIMENTO DOS
TRABALHADORES DA USINA CATENDE. PELO DEPUTADO
OSCAR PAES BARRETO, SEIS PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA E
SEGUNDA, PROJETOS DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A EXIBIÇÃO
DA IMAGEM DE PESSOAS DESAPARECIDAS, FORAGIDAS DA
JUSTIÇA, OU PROCURADAS PELA PRÁTICA DE ATOS
CRIMINOSOS, NAS EMISSORAS DE TELEVISÃO QUE
TRANSMITEM O SEU SINAL DENTRO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO; QUE INSTITUI, NO ESTADO DE PERNAMBUCO,
O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO IDENTIDADE E CIDADANIA; A
TERCEIRA, PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE O
TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PERNAMBUCANO AO
ADVOGADO JEFFERSON LEMOS CALAÇA; A QUARTA, APELO
AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, NO SENTIDO DA CRIAÇÃO
DA DELEGACIA ESPECIALIZADA ANTI RACISMO; E A QUINTA E
SEXTA, QUE SEJA TRANSCRITO NOS ANAIS DESTA CASA A
MATÉRIA DILMA ROUSSEFF ENTRA NA LISTA DAS 100 PESSOAS
MAIS INFLUENTES DO MUNDO, SEGUNDO A REVISTA TIME,
ESCRITO POR GEISON MACEDO NA FOLHA DE PERNAMBUCO
DIGITAL, NO DIA VINTE E UM DE ABRIL DO CORRENTE ANO; E
VOTO DE APLAUSO AO DOUTOR ANÍSIO BRASILEIRO DE
FREITAS DOURADO, ELEITO NOVO REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO BETINHO
GOMES, TRÊS PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, PROJETO DE LEI
QUE INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS
EMPREENDIMENTOS DE INTERESSE TURÍSTICO NOS
MUNICÍPIOS MANTEREM ADAPTAÇÕES E ACESSIBILIDADE A
IDOSOS, PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E DEMAIS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO; A SEGUNDA,
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 161; E ATERCEIRA, VOTO
DE APLAUSO AO PADRE MAURÍCIO DINIZ, PELA SUA POSSE
CANÔNICA NO VICARIATO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. PELO
DEPUTADO LEONARDO DIAS, QUATRO APELOS: O PRIMEIRO,
AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, NO SENTIDO DE
AUTORIZAREM ACONSTRUÇÃO DAPONTE QUE LIGAO BAIRRO
DA BAHIA AO CENTRO DA CIDADE DAS CORRENTES; O
SEGUNDO E TERCEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA
AGRÁRIA, NO SENTIDO DE INCLUÍREM OS MUNICÍPIOS DE
PALMERINA E LAGOA DO OURO NO PROGRAMA TERRA
PRONTA; E O QUARTO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO
ESTADO E AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, NO SENTIDO DE
VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA
POLI-ESPORTIVA NA ESCOLA EUCLIDES DA CUNHA, NO

MUNICIPIO DE PARNAMIRIM. PELO DEPUTADO RICARDO
COSTA, APELO AO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE
DISPONIBILIZAR UMA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO AO
ELEITOR PARA ATENDER AO RECADASTRAMENTO
BIOMÉTRICO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CARUARU,
ESPECIALMENTE PARA OS DA ZONA ELEITORAL Nº 41. PELO
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO, DUAS PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO
E A SECRETÁRIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE, NO SENTIDO
DE MOVER GESTÕES JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA NO SENTIDO DE MINIMIZAR,
EVITAR, SE POSSÍVEL, A INSERÇÃO DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS
PRINCIPALMENTE NA TV, EM QUE ARTISTAS CONSAGRADOS
DA MPB, ESPORTISTAS, ASTROS DA TV E OUTROS, FAZEM A
DIVULGAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS; E A SEGUNDA, VOTO
DE APLAUSO AO DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA
RAPOSO, PELO LANÇAMENTO DO PROGRAMA DE
TRATAMENTO DE CONSUMIDORES SUPERENDIVIDADOS –
PROENDIVIDADOS. PELO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, VOTO
DE APLAUSO AO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA PELOS SEUS
VINTE E NOVE ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. PELO
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO, VOTO DE
CONGRATULAÇÕES COM O POVO DE SÃO BENTO DO UNA,
PELO ANIVERSÁRIO DE SUA CRIAÇÃO, QUE ACONTECERÁ NO
PRÓXIMO DIA TRINTA DO CORRENTE. PELO DEPUTADO
ADALBERTO CAVALCANTI, VOTO DE APLAUSO PELOS
QUARENTA ANOS DE REALIZAÇÃO DA JECANA, REALIZADA NO
POVOADO DO CAPIM, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA. PELO
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS, APELOS AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DO
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E EMPREENDEDORISMO E A
SECRETÁRIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE, NO SENTIDO DE
INCLUÍREM OS MUNICÍPIOS DE PAULISTA, ITAPISSUMA,
CAMARAGIBE, ABREU E LIMA, MORENO, CABO DE SANTO
AGOSTINHO, IPOJUCA, JABOATÃO DOS GUARARAPES,
OLINDA, BARREIROS, IGARASSU E CARUARU NAS METAS DA
ATIVIDADE: PROMOÇÃO E APOIO À REALIZAÇÃO DE
CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS E ENCONTROS NAS ÁREAS DE
JUVENTUDE, TRABALHO E RENDA. PELO DEPUTADO RILDO
BRAZ, SEIS APELOS: O PRIMEIRO, AOS SENHORES
GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,
NO SENTIDO DE VIABILIZAREM A CONSTRUÇÃO DE UMA
ESCOLA TÉCNICA, NA CIDADE DE CATENDE; O SEGUNDO, AOS
SENHORES PREFEITO DACIDADE DO RECIFE, SECRETÁRIO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS E AO DIRETOR DE MANUTENÇÃO
URBANA DA EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA,
NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA RUA
MARIA TEREZA DA PAZ, COM A TRAVESSA ELIZA DA
CONCEIÇÃO, NO BAIRRO DOS COELHOS, NESTA CAPITAL; O
TERCEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO,
SECRETÁRIO DE CULTURA E AO DIRETOR PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE
PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE INCLUÍREM A BANDA MUSICAL
IPIRANGA, DO MUNICÍPIO DE XEXÉU, NO PROGRAMA MAIS
CULTURA, COMO PONTO DE CULTURA; O QUARTO, AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, GERENTE REGIONAL
EM PERNAMBUCO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES E AO GERENTE DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DA OI PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE
VIABILIZAREM A INSTALAÇÃO DE UM TELEFONE PÚBLICO NO
POVOADO BOM VIVER DE BAIXO, MUNICÍPIO DE VICÊNCIA; O
QUINTO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO,
SECRETÁRIO DE SAÚDE E AO PRESIDENTE DO LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL
ARRAES, NO SENTIDO DE QUE SEJA REABERTA A FARMÁCIA
DO LAFEPE EM PALMARES; E O SEXTO, AOS SENHORES
GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE RECURSOS
HÍDRICOS, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A DRAGAGEM
DO RIO UNA NOS MUNICÍPIOS DE CATENDE, PALMARES, ÁGUA
PRETA E BARREIROS. PELO DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR,
TRÊS APELOS: O PRIMEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR
DO ESTADO, SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS E AOS
DIRETOR PRESIDENTE E DIRETOR DE SERVIÇOS OPERACIO-
NAIS DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO, NO
SENTIDO DE CONTEMPLAR O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SAN-
TO ANTÃO, COM MELHORIAS NO SISTEMADE ABASTECIMENTO
D’ÁGUA; E O SEGUNDO E TERCEIRO, AOS SENHORES GO-
VERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA
E REFORMA AGRÁRIA, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A
CONSTRUÇÃO DE UM MATADOURO PÚBLICO NOS MUNICÍPIOS
DE FEIRA NOVA E LAGOA DE ITAENGA. PELO DEPUTADO TONY
GEL, REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES POR ELE
LIDO NESTA REUNIÃO. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO,
PARA O DIA DE AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL.

QUADRAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEI-
RA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2011.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 242 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Projeto de Lei nº 35, com a Emenda nº 01.
A Imprimir.

PARECERES NºS 243 E 244 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO
FINAL dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 175 e 176,
respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 245 – DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
o Projeto de Resolução nº 212, que Concede licença em caráter
cultural ao Deputado Júlio Cavalcanti no período de 29 de abril a 12
de maio de 2011.

OFÍCIO Nº 230 - DO SECRETARIO DE TRABALHO,
QUALIFICAÇÃO E EMPREENDEDORISMO esclarecendo
Indicação nº 387/2011 de autoria do Deputado Rildo Braz.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 48 - DO DEPUTADO VINÍCIUS LABANCA solicitando
autorização para se ausentar do País no período de 02 a 11 de maio
do corrente ano.
À Publicação.

Ofício nº 142616-VL/2011.
Recife, 28 de abril de 2011.

Senhor Presidente,

Vimos, através deste, solicitar a Vossa Excelência dispensa da
presença nas reuniões dos dias 2 a 11 de 2011, nos termos do
Parágrafo Único do art. 30 do Regimento Interno, em virtude de
viagem aos Estados Unidos da América, sem ônus para este Poder
Legislativo.

Agradecemos a V.Exa., a atenção dispensada e renovamos nossos
protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

VINICIUS LABANCA
Deputado Estadual – PSB

Ao 
Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

MENSAGEM Nº 31/2011
Recife, 28 de abril de 2011.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Augusta Casa,
o anexo Projeto de Lei, que altera o art. 4º da Lei nº 12.341, de 27
de janeiro de 2003, e alterações, fixando o efetivo da Assistência
Policial Militar e Civil do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

A presente proposição tem por objetivo promover ajuste no exercício
das funções de natureza policial militar no âmbito da Assistência
Policial em tela e decorre diretamente do comprometimento do
Poder Judiciário com as diretrizes do Pacto pela Vida, evidenciado
por meio da criação de novas Varas do Tribunal do Júri e de Juizados
Especiais Criminais.

O desenvolvimento das atividades forenses no âmbito estadual deve
ser incentivado, com vistas a propiciar à população avanço contínuo
em termos de celeridade e eficiência na prestação jurisdicional.

Busca-se, com o presente Projeto de Lei, contribuir neste sentido.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa
ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto para
Vossa consideração, reitero a Vossa Excelência e a seus
ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta
consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de abril de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de 
Lei Ordinária N° 217/2011

Ementa: Altera o art. 4º da Lei nº 12.341, de 27 de
janeiro de 2003, e alterações, fixando o efetivo
da Assistência Policial Militar e Civil do
Tribunal de Justiça de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O inciso I do §2º do art. 4º da Lei nº 12.341, de 27 de janeiro
de 2003, e alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................................

§1º .........................................................................................................

§2º .........................................................................................................

I - Assistência Policial Militar e Civil do Tribunal de Justiça de
Pernambuco:

a) 80 (oitenta) policiais militares;

b) 05 (cinco) bombeiros militares;
..............................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de abril de 2011.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 213/2011

Ementa: Institui o nome da Quadra da Escola Estadual
Professora Rosete Bezerra de Souza de
Vereador João Liberal de Siqueira

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada de Vereador João Liberal de Siqueira, a
quadra poli esportiva da Escola Estadual Professora Rosete Bezerra
de Souza, situada no município de Iguaraci - PE

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Justificativa

Nascido em 24 de dezembro de 1923, João Liberal de Siqueira teve
sua infância em Jabitacá distrito de Iguaraci, onde casou-se no ano
de 1949 com a Srª Estelita Pereira da Silva e tiveram 12 (doze) filhos,
passou a residir no sítio Extrema deste município, onde tinha a
atividade comercial de tipo mercearia na sede do mesmo,
desenvolveu-se na atividade agropecuária, mas se destacou na
atividade do comércio de bovinos (compra e venda de animais),
sempre militou no campo da esquerda e tinha grande admiração
pela então deputada Cristina Tavares e pelo então governador
Miguel Arraes, quando no ano de 1963 foi convidado a entrar na vida
política pelo seu cunhado e vereador José Pereira da Silva (pai do
atual Vereador do PT em Recife Jurandir Pereira Liberal), tendo na
ocasião concorrido pelo MDB, foi o 2º mais votado, sendo esta a 1ª
legislatura do Município de Iguaraci, a qual os vereadores não eram
remunerados, teve vários feitos na vida pública, um dos marcos de
grande relevância foi ajudar eleger no ano de 2004, seu filho mais
novo João Liberal de Siqueira Júnior para vereador pelo PT, neste
município. 

Projetos

Mensagem

Ofício

Expediente
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Solicitamos que seja dado à quadra de esportes da Escola Estadual
Professora Rosete Bezerra de Souza o nome do Sr. João Liberal de
Siqueira. (“Vereador João Liberal de Siqueira”). 

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 214/2011

Ementa: Denomina a quadra da Escola Joaquim Alves
de Freitas de 14 de Agosto

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominada de 14 de Agosto a quadra da Escola
Joaquim Alves de Freitas, situada no distrito de Jabitacá, município
de Iguaracy

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Justificativa

Em Iguaracy, mais especificamente no distrito de Jabitacá, há uma
festa religiosa na capela Nossa Senhora dos Remédios a mais de
100 anos, que acontece no período de 06 a 14 de agosto
anualmente, onde se reúne milhares de pessoas de toda região,
existia também, um clube que se denominava “14 de agosto” por
alusão a já referida festa, neste local foi construída a quadra de
esportes, para qual solicitamos que seja denominada: “Quadra de
Esportes 14 de Agosto”.

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 215/2011

Ementa: Inclui no Calendário Oficial de Eventos de
Pernambuco, a “Pega de Boi no Mato
Vaqueiro Antônio Muritiba” no Município de
Granito

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Fica incluída no Calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco a “Pega de Boi no Mato Vaqueiro Antônio Muritiba”,
realizada anualmente no mês de julho, no Município de Granito,
Sertão Pernambucano.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário 

Justificativa

A pega de boi começou no Município de Granito no dia 05 de julho
de 1999, com a reunião de amigos da região, onde foi construído um
curral,no meio da caatinga com a presença de dez vaqueiros ,a pega
do boi nasceu com o gado que era criado solto nas caatingas do
sertão as quais grandes fazendeiros chamavam de campo, eram
matas brutas que não tinham cercas, então eles soltavam o gado
todos juntos e todos os fazendeiros mandavam os seus vaqueiros
fazerem apartação que tinha como objetivo pegar o gado mais antigo
, no meio destas apartações como eram chamadas tinha o boi que
era o mais selvagem da fazenda que era denominado de “
Mandingueiro” sendo convidados os vaqueiros das fazendas
vizinhas para fazer “A Pega de Boi “; era um dia de festa para
aqueles homens que lidavam com o gado. Hoje os vaqueiros são
chamados por historiadores de cavaleiros da caatinga, por sua
coragem, lealdade e dedicação aos seus patrões e familiares.

O referido evento tem sido realizado com brilhantismo pelo povo de
granito há 12 anos, contando com mais de 300 vaqueiros

encourados e montados a cavalo . O evento reúne mais de 15.000
pessoas em sua programação e tem como objetivo maior a
valorização da cultura do vaqueiro, o resgate da identidade do
homem do campo e fortalecimento do homem do sertão
perpetuando sua imagem como símbolo do nordeste.
Hoje o evento conta com a presença de vaqueiros de vários Estados
do Nordeste como Ceará, Piauí, Sergipe,Paraíba. Gerando assim
um momento econômico e turístico para toda região do sertão.

Espero a compreensão dos meus pares nesta Casa Joaquim
Nabuco para aprovarem está propositura, tornando a “ Pega de Boi
no Mato “ um evento oficial do nosso calendário, trazendo mais um
incentivo ao desenvolvimento da cultura daquele município. 

Sala das Reuniões, em 19 de abril de 2011.

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 216/2011

Ementa: Institui o Registro do Patrimônio Imaterial do
Estado de Pernambuco (RPI-PE), e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Registro do Patrimônio Imaterial do Estado de
Pernambuco (RPI-PE), a ser feito em livros próprios sob a
responsabilidade da Secretaria Estadual de Cultura.

§1º Constitui o patrimônio imaterial, ou intangível, do Estado de
Pernambuco, o conjunto das manifestações que têm como fontes a
sabedoria, a memória e o imaginário das pessoas, transmitidas a
gerações presentes e futuras pela tradição e identidade cultural
vivenciadas no cotidiano das comunidades.

§2º Serão considerados integrantes do patrimônio imaterial do
Estado de Pernambuco os costumes tradicionais, as músicas, a
poesia, o teatro, as danças, festas, procissões, romarias, os cultos e
rituais dos povos indígenas e da cultura afro-brasileira praticados em
território estadual, os idiomas e dialetos, os valores, o saber fazer, as
formas de relação com o meio ambiente, a culinária, a medicina
popular, dentre muitos da diversidade cultural pernambucana, depois
de inscritos individualmente ou em conjunto num dos cinco Livros de
Registro de que trata o art. 2º desta Lei.

Art. 2º O Registro do Patrimônio Imaterial do Estado de Pernambuco
(RPI-PE) será formado por cinco Livros de Registro, nos quais serão
inscritos os bens a que se refere o art. 1º desta Lei, a saber:

I – o Livro dos Conhecimentos, onde serão inscritos os modos de
criar, fazer e viver, transmitidos nas práticas de vida social;

II – o Livro das Louvações, onde serão inscritas as festas,
comemorações e cerimônias evocativas das diversas manifestações
religiosas, do trabalho humano e de divertimento das comunidades;

III – o Livro dos Meios de Expressão, onde serão inscritas as
manifestações literárias, musicais, cênicas, audiovisuais, os jogos e
brincadeiras populares;

IV – o Livro dos Ambientes Culturais, no qual serão inscritos os
espaços urbanos e rurais onde são realizados práticas culturais,
individuais ou coletivas que constituam referência cultural para a
população;

V – o Livro do Imaginário Popular, onde serão inscritos os mitos,
lendas, as reminiscências e os personagens ficcionais da cultura
pernambucana.

§1º Os Livros de Registro do Patrimônio Imaterial do Estado de
Pernambuco ficarão sob a guarda e responsabilidade da Secretaria
Estadual de Cultura.

§2º Cada um dos Livros de Registro poderá ter vários volumes.

§3º Outros livros de registro poderão ser criados para a inscrição de
bens culturais intangíveis existentes no Estado de Pernambuco, que
não estejam previstos nos cinco livros mencionados nos incisos
deste artigo.

Art. 3º São partes legítimas para abertura do processo de inscrição
no RPI-PE:

I – a Secretaria Estadual de Educação;

II – a Secretaria Estadual de Cultura;

III – a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco;

IV – o Conselho Estadual de Cultura – CEC;

V – a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco
– FUNDARPE;

VI - Prefeitura Municipal onde se encontra o patrimônio;

VII – as entidades e associações civis dotadas de
personalidade jurídica própria, na forma estabelecida no
vigente Código Civil Brasileiro, sem fins lucrativos, com objeto
cultural e com atividades comprovadas na área de cultura nos
último três anos. 

Art. 4º Os requerimentos de abertura de processo de inscrição de
bens imateriais no RPI-PE oriundos da Secretaria Estadual de
Educação, da Secretaria Estadual de Cultura, do Conselho Estadual
de Cultura, da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE, das Prefeituras Municipais e das
entidades de que trata o inciso VII do artigo anterior, deverão ser
dirigidos por escrito à Secretaria Estadual de Cultura, devidamente
acompanhados de documentação que comprove o valor cultural do
bem indicado, para avaliação de abertura do processo
administrativo.

§1º Os projetos de patrimônio imaterial oriundos do Legislativo
Estadual obedecerão às normas contidas no Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

§2º Após o deferimento da proposta de inscrição no RPI-PE, a
Secretaria Estadual de Cultura apreciará a matéria por meio de
Resolução.

§3º A instrução processual será realizada mediante a descrição e
justificativa do bem intangível que poderá ser inscrito no RPI-PE.

§4º O parecer conclusivo deste processo será remetido ao
Secretário Estadual de Cultura, visando sua publicação no Diário
Oficial do Estado, para possíveis manifestações sobre a inscrição do
bem imaterial no RPI-PE, dirigidas à Secretaria Estadual de Cultura,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do
respectivo parecer.

§5º Concluída a instrução, a Secretaria Estadual de Cultura , em
audiência pública, deliberará sobre a proposta de Resolução acerca
do mérito e inscrição do bem de natureza imaterial no RPI-PE, com
a devida publicidade no Diário Oficial do Estado.

§6.º Em caso de decisão favorável da Secretaria Estadual de
Cultura, o bem será inscrito no livro correspondente e receberá o
título de “Patrimônio Imaterial do Estado de Pernambuco”.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A valorização do nosso Patrimônio Imaterial Cultural é
estratégica para o processo da democratização da sociedade. A
superação da sociedade desigual passa também pela inclusão
das maiorias marginalizadas na produção do discurso, valores e
costumes. Portanto, investir na nossa identidade cultural,
preservando suas raízes, é uma das condições para a
transformação da realidade. É importante destacar, que o nosso
Patrimônio Imaterial, já tem um papel significativo na nossa
economia, gerando emprego e renda e possibilitando a
organização cultural dos setores populares. Nesse sentido, o
Estado deve preservar nossa identidade, registrando o nosso
Patrimônio Imaterial.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2011.

Oscar Paes Barreto
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 246/2011
Projeto de Lei Ordinária Desarquivado nº. 1622/2010
Autoria: Deputado João Fernando Coutinho

EMENTA: Institui o Número Estadual de Emergência e dá
outras providências. Aprovado.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, para a
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
Desarquivado nº. 1622/2010, de autoria do Deputado João Fernando
Coutinho.

O Projeto de Lei, em análise, institui o Número Estadual de
Emergência e dá outras providências.

2. Parecer do Relator

Essa proposição está em consonância com o art. 19, caput, da
Constituição Estadual e arts. 192 e 194, I, do Regimento Interno
deste Poder Legislativo;

A proposição tem por objetivo oferecer um número único para
atendimento de emergência, destacando que a implantação dessa
central telefônica não exclui a opção da chamada direta aos serviços
públicos, como o do Disque-Denúncia, Polícia Civil, Bombeiros,
Polícia Militar, DER, SAMU, Polícia Federal entre outros.

Assim, entendemos justa a presente proposição, do ponto de vista
meritório, pois facilitará a prestação dos serviços de emergência aos
cidadãos, através de uma central telefônica única.

Diante do exposto, opino no sentido de que o Parecer desta
Comissão de Cidadania seja pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária Desarquivado nº. 1622/2010, de autoria do Deputado João
Fernando Coutinho.

Sérgio Leite
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante das considerações do relator, a Comissão de Cidadania e
Direitos Humanos opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária
Desarquivado nº. 1622/2010, de autoria do Deputado João Fernando
Coutinho.

Sala da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, 
em 6 de abril de 2011.

Presidente: Betinho Gomes.
Relator : Sérgio Leite.
Favoráveis os (4) deputados: Betinho Gomes, Ciro Coelho,
Oscar Paes Barreto, Sérgio Leite.

Parecer N° 247/2011
Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei
Ordinária nº. 034/2011, de autoria do Deputado Everaldo Cabral,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria.

Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto objetiva denominar de “Agricultor Amaro
Manoel de Santana – “BAU PRETO”, na Ponte a ser construída
sobre o Rio Gurjau, na Rodovia PE – 037.

2.2- Conforme justificativa do autor, in verbis:

“A justa homenagem que ora propomos, denominando de Agricultor
Amaro Manoel de Santana – “BAU PRETO”, a Ponte a ser
construída sobre o Rio Gurjau, na Rodovia PE – 037, é o mínimo que
podemos fazer para eternizar em uma obra de engenharia a figura
desse Cidadão pelo muito que fez em prol de sua Comunidade.
Amaro Manoel de Santana – “BAU PRETO”, nasceu em 16 de abril
de 1943, na Cidade da Escada e com 26 anos de idade mudou-se
para o Engenho “Pau Santo” no Município do Cabo de Santo
Agostinho, onde constituiu sua família, tendo se destacado como
produtor, de graviola e cana-de-açúcar, além do que foi o fundador,
em 1993, da Associação dos Agricultores, sendo ainda o
Presidente até o seu falecimento, que ocorreu no dia 28 de
fevereiro de 2010.
O falecimento, em acidente, de “BAU PRETO”, consternou toda a
comunidade do Engenho “Pau Santo”, onde o mesmo era uma figura
querida por todos, um líder dos agricultores e Membro atuante da
Igreja Adventista do Sétimo Dia, tendo deixado para todos os seus
familiares, correligionários e amigos, não só a saudade, mas,
sobretudo, o bom exemplo de caráter e dignidade.
A construção da Ponte de sobre o Rio Gurjau, é uma necessidade
urgente e uma aspiração dos habitantes de toda aquela região, com
objetivo de melhorar o escoamento da produção local o que tem um
grande significado na melhoria da economia e do deslocamento de
veículos e era uma luta antiga do nosso homenageado, “BAU
PRETO”, que há muito tempo reivindicava tal obra, objeto inclusive
de varias Indicações apresentadas, tanto pelo Ex-deputado Lula
Cabral, como por mim, sendo a ultima datada de 14 de dezembro de
2010.
Diante do exposto, considerando-se os grandes e inestimáveis
serviços que o Agricultor Amaro Manoel de Santana – “BAU
PRETO”, prestou a toda Comunidade do Engenho “Pau Santo” e
especialmente ao nosso Município, na qualidade de representante
do povo do Cabo de Santo Agostinho na Casa de Joaquim Nabuco
e por uma questão de justiça, é que estamos apresentando o

Pareceres de Comissões
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presente Projeto de Lei, esperando sua aprovação pelos que fazem
este Parlamento.”

Mary Gouveia
Deputado

Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, em conformidade com o artigo 99, II, do
Regimento Interno opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária nº. 034/2011, de autoria do Deputado
Everaldo Cabral.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 28 de abril de 2011.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Mary Gouveia.
Favoráveis os (2) deputados: Adalto Santos, Julio Cavalcanti.

Parecer N° 248/2011
Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei
Ordinária nº. 051/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria.

Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto objetiva denominar de a Estrada de Nova
Cruz, no Município de Igarassu/PE de Rodovia Governador Carlos
Wilson Campos.

2.2- Conforme justificativa do autor, in verbis:

“Carlos Wilson Rocha de Queiroz Campos, nasceu em 11 de março
de 1950, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco. Filho de
Wilson de Queiroz Campos e Maria Tereza Rocha de Queiroz
Campos.

Iniciou sua vida política no ano de 1974 quando aos 24 anos elegeu-
se deputado federal pela antiga ARENA. Reelegeu-se em 1978 e
1982, sendo esta última eleição pelo PMDB. Em 1979, na Câmara
dos Deputados é eleito Segundo Secretário.

No ano de 1986 foi eleito vice-governador de Pernambuco na chapa
de Miguel Arraes que voltava ao Estado, após o exílio, para governar
o Estado de Pernambuco mais duas vezes, num total de três
governos, sendo o primeiro no ano de 1961, interrompido pelo Golpe
Militar de 1964.

Em Primeiro de abril de 1990, Carlos Wilson assumiu o Governo de
Pernambuco, substituindo Miguel Arraes que se candidatou a
deputado federal. Desta data, até 15 de março de 1991, Pernambuco
conheceu um novo estilo de Governo: moderno, dinâmico,
realizador, Identificado com a terra pernambucana e comprometido
com os destinos do seu povo.

Em 1995 é eleito Senador. Preside a Comissão Especial de Obras
paralisadas, que investigava o número de obras incompletas em
cada Estado com desperdício do dinheiro público. Permanece no
Senado até o ano de 2003.

Neste mesmo ano é convidado pelo Presidente Luiz Inácio Lula da
Silva, para ser Presidente da INFRAERO.

Em 2006, é eleito deputado federal, tendo seu mandato
interrompido, precocemente no dia 11 de abril de 2009, depois de
uma luta constante contra um câncer. Carlos Wilson foi um
verdadeiro exemplo de amor a vida.

Cali, como era carinhosamente conhecido, era amigo fiel e
conciliador. Pode-se dizer que teve sua trajetória de vida
traçada pela conciliação, liderança e paixão pelo Estado de
Pernambuco.

Diante do exposto, considerando-se a importância desta justa
homenagem que hora prestamos é que estamos apresentando a
presente proposição, esperando sua aprovação pelos que fazem
esta Casa de Joaquim Nabuco”

Julio Cavalcanti
Deputado

Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, em conformidade com o artigo 99, II, do Regimento
Interno opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei
Ordinária nº. 051/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 28 de abril de 2011.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Julio Cavalcanti.
Favoráveis os (1) deputados: Mary Gouveia.

Parecer N° 249/2011
Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei
Ordinária nº. 055/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria, através da qual foi
proposto Substitutivo adequando às sugestões dos parlamentares
integrantes da citada comissão.

Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto teve modificações em sua redação, tendo
em vista que o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça
amplia a concepção inicial do projeto e expande para a criação do
dia libertação de animais silvestres do cativeiro doméstico no Estado
de Pernambuco e não só dos pássaros.

2.2- Dessa forma, o projeto está na vanguarda das políticas públicas,
que visam preservar o meio ambiente em sua flora e fauna. Cabe
salientar que o mencionado projeto visa não só criar um dia, mas
estimular o debate acerca da criação em cativeiro de animais
silvestres.

2.3 – Sendo assim, é de extrema importância o apresentado pelo
nobre deputado, uma vez que trabalha na perspectiva de informar,
estimular e debater o problema apresentado, o que sem dúvida é
muito necessário para o desenvolvimento sustentável de nossa
sociedade e principalmente de nosso estado.

Mary Gouveia
Deputada

Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, em conformidade com o artigo 99, II, do Regimento
Interno opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei
Ordinária nº. 055/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 28 de abril de 2011.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Mary Gouveia.
Favoráveis os (2) deputados: Adalto Santos, Julio Cavalcanti.

Parecer N° 250/2011
Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei
Ordinária nº. 099/2011, de autoria do Deputado Odacyr Amorim, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria, através da qual foi
proposto Substitutivo adequando às regras de redação legislativa.

Parecer do Relator

2.1- O presente Projeto objetiva Inclui no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, a Caprishow, feira da Caprinovinocultura do
Município de Dormentes/PE.

2.2- Conforme justificativa do autor, in verbis:

“O Município de Dormentes é considerado atualmente o maior
produtor de caprinos e ovinos de Pernambuco, e sedia anualmente
a maior feira da caprinovinocultura, a qual atrai milhares de pessoas
todos os anos, além de criadores de diversas regiões do nosso
estado e também de estados vizinhos, a exemplo do Piauí e da
Bahia, que vêm expor e comercializar seus produtos e derivados da
atividade.

Durante os dias em que acontece o evento o público pode participar
de cursos, palestras, oficinas, exposições de produtos da agricultura
familiar, artesanatos, animais, e shows artísticos, que movimentam a
cidade e alavancam a economia da região, gerando emprego e
renda para os sertanejos.”

Aluísio Lessa
Deputado

Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, em conformidade com o artigo 99, II, do Regimento
Interno opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei
Ordinária nº. 099/2011, de autoria do Deputado Odacyr Amorim.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 28 de abril de 2011.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (2) deputados: Julio Cavalcanti, Mary Gouveia.

Indicação N° 754/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um apelo ao Governador Eduardo
Campos, ao Secretário dos Transportes, Dr. Isaltino Nascimento,
e a Diretora Presidente do DER/PE, Dra. Eryka Maria de
Vasconcelos Luna, no sentido de viabilizarem a construção de
uma ponte de acesso ligando o centro de Jataúba ao Loteamento
Petronilo Malaco de Souza I e II, no bairro Boa Vista (conhecido
como bairro Seu Teté); dando acesso também aos Distritos de
Jundiá, Jacu e Riacho do Meio, e, ainda, dará acesso à Cidade de
Poção em Pernambuco e ao município de São João do Tigre, no
Estado da Paraíba.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição dê-se
conhecimento ao Prefeito de Jataúba, Sr. Carlos Lusinaldo da
Silva Santos, na Av. Vereador Pedro Doca Filho, s/n, Centro,
Jataúba-PE, a Câmara de Vereadores de Jataúba, na pessoa do
seu Presidente, Vereador Paulo Floriano da Silva, ao Vereador
Joseilson Alves de Melo (Furibinha do PT) e aos demais
vereadores, na Av. José Lopes de Siqueira, s/n, CEP 55.180-000,
a Deputada Federal Ana Arraes, na Praça dos Três Poderes -
Câmara dos Deputados, gabinete 846 - Anexo IV, CEP: 70160-900
- Brasília – DF e a Rádio Jataúba FM, na Rua São Sebastião,
Centro, Jataúba-PE, CEP 55180-000.

Justificativa

A ponte ora pleiteada, a ser construída sobre o Rio Jataúba, trará
inúmeros benefícios para mais de seis mil pessoas que moram,
trabalha ou realizam negócios na região, atendendo às
necessidades de cerca de 25% da população urbana e 100% da
zona rural.
As comunidades do Loteamento Petronilo Malaco de Souza I e II,
no bairro Boa Vista (conhecido como bairro Seu Teté); dos
Distritos de Jundiá, Jacu e do Riacho do Meio e as demais
comunidades circunvizinhas tanto de Pernambuco quanto da
Paraíba, durante quatro meses do ano vivem isoladas sem ligação
com o Centro de Jataúba, o que é inconcebível diante das
necessidades diárias das pessoas, como por exemplo, ir a um
hospital, a escolas, ao cartório, órgãos públicos, etc. Tal situação
dificulta ainda mais o trabalho dos feirantes que semanalmente
estão em Jataúba e precisam se dirigir ao pólo de confecções de
Santa Cruz do Capibaribe.
A ausência de uma ponte de acesso prejudica inclusive o
escoamento da produção do município de Jataúba, que
atualmente é o maior produtor de roupas íntimas do Estado de
Pernambuco, atendendo aos Estados do Nordeste e ao Sudeste
do País.
Diante da extrema relevância e urgência deste pleito, conto com o
apoio dos meus pares nesta Casa Legislativa para a aprovação da
presente proposição, bem como, com o apoio dos órgãos
competentes para a construção da solicitada ponte o mais breve
possível.

Sala das Reuniões, em 13 de abril de 2011.

Diogo Moraes
Deputado

REPUBLICADA

Indicação N° 864/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos;
ao Exmo. Sr. Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, Dr.
Ranilson Ramos; no sentido que seja autorizada A
CONTINUAÇÃO DAS ATIVIDADES DO ABATEDOURO NA
CIDADE DE XEXÉU/PE.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da

República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP: 50.010-040; ao
Exmo. Sr. Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, Dr. Ranilson
Ramos, com endereço na Avenida Caxangá, 2200,Cordeiro,
Recife-PE, CEP: 50.711-000, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Município de Xexéu, Dr. Gercino Gonçalves de Lima Neto, à
Rua Floriano Gonçalves de Lima s/n Centro Xexéu/PE CEP 55555-
000 ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Xexéu Dr. Thiago Gonçalves de Lima, a rua da Alegria s/n Centro
Xexéu/PE ao Ilustríssimo Sr. Diretor da Banda Musical Ipiranga, à
avenida Floriano Gonçalves de Lima s/n Xexéu/PE CEP 55555-
000, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976, Centro,
Palmares/PE., ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xexéu, à
rua Leopoldo Raposo s/n Xexéu/PE CEP 55555-000, bem como às
Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n
Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São
Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

Após a abertura do Matadouro da cidade dos Palmares, na Mata
Sul, os profissionais do município de Xexéu ligados a atividade do
abate de gado receberam a notícia que o abate da cidade será
transferido para Palmares, em vista a polarização dos
abatedouros públicos regionais, os quais serão sediados em
algumas cidades. O grupo de profissionais do abate, já
pressentem os prejuízos que essa mudança causará, tendo em
vista a locomoção até a cidade de Palmares, bem como, o frete
que terão de desembolsar para o traslado da carne, que
percorrerá uma média de 40 km (ida e volta) Palmares-Xexéu.
Além do mais, as condições necessárias no transporte da carne,
que para este fim, necessita de cuidados especiais. Esse tipo de
transporte é de um custo elevado e os municípios da Mata Sul em
sua maioria não dispõe de recursos suficientes para tal atividade.
Portanto, elevamos este pleito as autoridades competentes para
que haja uma solução do caso, que vem gerando desconforto
entre os comerciantes de carne; e promover a continuidade dos
trabalhos de abate no matadouro de Xexéu dentro das normas
exigidas pela Anvisa, apresentamos a presente na certeza de seu
atendimento após a aprovação dos meus ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 865/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Eduardo
Campos, Governador do Estado de Pernambuco e ao Ilmo. Sr.
Roberto Cavalcanti Tavares, Presidente da COMPESA, no sentido
de ampliar o abastecimento d’água no Bairro de Vera Cruz, no
município de Camaragibe – PE.

Justificativa

O Bairro de Vera Cruz, localizado em Camaragibe – município da
Região Metropolitana do Recife – tem uma população estimada
em 20 mil habitantes. Com esse número habitacional, a
capacidade do reservatório que contempla a região tem se
mostrado insuficiente, prejudicando o fornecimento de água para
a comunidade. Com a demanda de água potável crescendo
aceleradamente, os moradores têm recorrido a alternativas
inseguras, como contratação de empresas clandestinas de
fornecimento d’água, perfurações de cacimbas e ligações
irregulares ao sistema da COMPESA. O tipo de produto adquirido
por essas vias tem qualidade questionável, o que evidencia
prováveis problemas de saúde pública que podem ser evitados
caso tomadas as devidas soluções para o problema. 
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para ampliar o abastecimento
d’água no Bairro de Vera Cruz, no município de Camaragibe – PE.

Sala das Reuniões, em 26 de abril de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 866/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Ilmo. Sr. Dr. Frederico
Siqueira, Gerente de Relações Institucionais da Oi
Telecomunicações, no sentido de viabilizar a instalação de
telefone público tipo “orelhão” no Distrito de Matriz da Luz,
especificamente na Rua das Pedreiras, 30, Alto do Cuscuz,
localizado no município de São Lourenço da Mata – PE.

Justificativa

No contexto econômico e social que vivemos no século XXI, a
comunicação é fator fundamental na construção de cidadania.
Favorecer a inclusão de um grupo nesse universo fortalece o
desenvolvimento igualitário na sociedade.

Indicações
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Na comunidade de Matriz da Luz, localizada na zona rural do
município de São Lourenço da Mata, e não menos importante que
as demais, a instalação de aparelho telefônico – tipo orelhão – é
uma necessidade básica e emergente dos moradores, haja vista a
utilidade da comunicação na ordem social.
Diante do exposto, solicitamos aos nossos Ilustres Pares a
aprovação da presente proposição, no sentido de encaminhar
apelo às autoridades competentes para viabilizar a instalação de
telefone público tipo “orelhão” no Distrito de Matriz da Luz,
especificamente na Rua das Pedreiras, 30, Alto do Cuscuz,
localizado no município de São Lourenço da Mata – PE.

Sala das Reuniões, em 26 de abril de 2011.

Vinícius Labanca
Deputado

Indicação N° 867/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor,
Governador do Estado, Dr Eduardo Campos e ao Ilustríssimo Sr,
Dr Roberto Cavalcanti Tavares, Diretor Presidente da COMPESA,
para que seja construído um RESERVATÓRIO suspenso, no Alto
da Bela Vista, Coqueiral, Recife - PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Severino Avelino Ramos, na Rua Maria tereza,
162, Coqueiral, Recife - PE, 50791-280.

Justificativa

Tal solicitação se faz necessária e urgente pois o abastecimento
no local é bastante precário, deixando uma população de cerca de
3000 (três mil) moradores sem fornecimento de água.
Sendo esta região abastecida pelo Elo Jangadinha (Cais
Jangadinha), o fornecimento da água fica complicado pois o
mesmo se encontra na parte baixa do Bairro e, a água não tem
pressão suficiente para subir para as residências, já que tem que
subir “casa a casa”. A construção de um Reservatório no alto iria
facilitar muito o serviço de abastecimento de água naquela
Região.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação
desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

Indicação N° 868/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor,
Governador do Estado, Dr Eduardo Campos e ao Ilustríssimo Sr,
Dr Roberto Cavalcanti Tavares, Diretor Presidente da COMPESA,
para que seja construído um RESERVATÓRIO suspenso, no Alto
da Bela Vista, Coqueiral, Recife - PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Severino Avelino Ramos, na Rua Maria tereza,
162, Coqueiral, Recife - PE, 50791-280.

Justificativa

Tal solicitação se faz necessária e urgente pois o abastecimento
no local é bastante precário, deixando uma população de cerca de
3000 (três mil) moradores sem fornecimento de água.
Sendo esta região abastecida pelo Elo Jangadinha (Cais
Jangadinha), o fornecimento da água fica complicado pois o
mesmo se encontra na parte baixa do Bairro e, a água não tem
pressão suficiente para subir para as residências, já que tem que
subir “casa a casa”. A construção de um Reservatório no alto iria
facilitar muito o serviço de abastecimento de água naquela
Região.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação
desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2011.

Daniel Coelho
Deputado

Requerimento N° 312/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de
Congratulações ao Doutor Anísio Brasileiro, por sua eleição
para Reitor da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento : 
Ao Senhor Ministro da Educação, Senhor Fernando Haddad,

sito Esplanada dos Ministérios Bl. L - Ed. Sede - 8º andar - sala
805- Brasília/DF - CEP: 70047-900;
Ao Senhor Ministro de Ciência e Tecnologia, Senhor Aloizio
Mercadante, sito Esplanada dos Ministérios - Bloco E –
Brasília/DF - CEP: 70067-900;
Ao Senhor Secretário de Educação do Estado de
Pernambuco, Senhor Marcelino Granja, sito Rua Vital de Oliveira,
32 - Bairro do Recife – Recife/PE - CEP: 50030-370;
Ao Senhor Secretário de Ciência e Tecnologia do Estado de
Pernambuco, Senhor Anderson Gomes, sito Av. Afonso
Olindense, 1513 - Várzea – Recife/PE - CEP: 50810-000;
Ao Reitor da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE,
Doutor Amaro Lins , sito Av. Professor Moraes Rego, 1235- Cidade
Universitária - Recife/PE - CEP: 50670-901;
Ao Diretor do Núcleo de Televisão e Rádios Universitárias-
NTVRUs da UFPE, Senhor Alexandre Ramos, sito Av. Professor
Moraes Rego, 1235- Cidade Universitária - Recife/PE - CEP:
50670-901.

Justificativa

Anísio Brasileiro de Freitas Dourado, 56 anos, doutor em
Engenharia Civil e atual pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação,
foi eleito o novo reitor da UFPE pelos próximos quatro anos, com
60,08% dos votos.
Graduado em Engenharia Civil pela Universidade Federal de
Pernambuco em 1977, Anísio Brasileiro, também é Mestre em
Engenharia Industrial pela Pontifícia Universidade Católica do Rio
de Janeiro, possui Especialização e Doutorado em Transportes
pela École Nationale des Ponts et Chaussées com Pós-Doutorado
no Laboratoire Téchniques, Territoires et Société (LATTS),
associado à École Nationale des Ponts et Chaussées, Université
Marne La Valée et Université Paris XI. 
Além desta imensa qualificação curricular, Brasileiro exerceu as
funções de Diretor Científico da Associação Nacional de Pesquisa
e Ensino em Transportes - ANPET. Participou dos Comitês de
Assessoramento do CNPq e da CAPES na Área de Engenharia de
Transportes, do Comitê Gestor do Fundo Setorial de Transportes,
representando a comunidade acadêmica, foi representante do
Brasil no Comitê Técnico Internacional do Congresso Latino-
americano de transporte publico y transito – CLATPU e atualmente
é Professor Associado II da Universidade Federal de Pernambuco. 
O novo reitor que ensina na UFPE há 33 anos dará continuidade
aos projetos iniciados na gestão de Amaro Lins, a exemplo dos
projetos estruturadores com a Petrobras, Governo do Estado e
Refinaria, dentre outros, investirá nas instituições ligadas à
Universidade, principalmente no Hospital das Clínicas e comisso
melhora o acesso da população aos serviços da saúde e tratará
do fortalecimento da graduação e da pós-graduação, em particular
as políticas de assistência estudantil. A posse do novo reitor
acontece até o dia 5 de outubro.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares, aprovação do
presente Requerimento. 

Sala das Reuniões, em 27 de abril de 2011.

João Fernando Coutinho
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, REALIZADA NO DIA VINTE E TRÊS DE
MARÇO DE DOIS MIL E ONZE.

Às dezessete horas do dia vinte e três de março do ano de dois
mil e onze, no recinto do Plenarinho II, localizado no segundo
andar do Anexo I do Edifício Senador Nilo Coelho, nos termos
regimentais e em obediência à convocação por Edital do
Presidente deste Colegiado Técnico, reuniram-se sob a
presidência do Deputado Aluísio Lessa, os Deputados: Edson
Vieira, Maviael Cavalcanti, e Rodrigo Novaes, todos membros
titulares e o Membro Suplente Deputado Izaías Régis. Havendo
quorum regimental, o Senhor Presidente deu por iniciada a
reunião, fazendo a distribuição dos Projetos constantes da pauta
que definiu os seguintes relatores: Projeto de Lei Ordinária nº
78/2011, de autoria do Deputado Diogo Moraes, relator Deputado
Diogo Moraes; Projeto de Lei Ordinária nº 97/2011, do Deputado
Claudiano Martins, relator Deputado Pedro Serafim Neto, Projeto
de Lei Ordinária nº 098/2011, de autoria do Deputado Odacy
Amorim, , relator Deputado Maviael Cavalcanti, Projeto de Lei
Ordinária nº 99/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim,
relator Deputado Izaías Régis, Projeto de Lei Ordinária nº
100/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, relator
Deputado Raimundo Pimentel, Projeto de Lei Ordinária nº
101/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, relator
Deputado Pedro Serafim Neto, Projeto de Lei Ordinária nº
102/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis, relator Deputado
Raimundo Pimentel, Projeto de Lei Ordinária nº 103/2011, de
autoria do Poder Executivo, relator Deputado Aluísio Lessa.
Dando continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente pôs em
discussão os Projetos de Lei a seguir: Projeto de Lei Ordinária nº
76/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, relator
Deputado Pedro Serafim Neto, provado por unanimidade; Projeto

de Lei nº 91/2011, de autoria do Poder Executivo, relator Deputado
Raimundo Pimentel, aprovado por unanimidade, Projeto de Lei
Desarquivado nº 1430/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis,
relator Deputado Raimundo Pimentel, aprovado por unanimidade;
Substitutivo nº 01/2011, apresentada pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
25/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis, relator Deputado
Maviael Cavalcanti, aprovado por unanimidade; Substitutivo nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 72/2011, de autoria do
Deputado Edson Vieira, relator Deputado Maviael Cavalcanti,
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo tratar, o
presidente Deputado Aluísio Lessa, deu por encerrada a presente
Reunião, convocando outra para a próxima quarta-feira, dia trinta
de março do ano em curso. E do que para tudo constar, foi lavrada
e digitada a presente ata que vai por todos assinada, sem
emendas, rasuras , entrelinhas ou ressalvas.

Recife, 23 de março de 2011

Deputado Aluísio Lessa
PRESIDENTE

MEMBROS TITULARES:
Deputado Maviael Cavalcanti 
Deputado Pedro Serafim Neto

MEMBROS SUPLENTES: 
Deputado Izaías Régis

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ESPORTE E
LAZER REALIZADA NO DIA 29 DE MARÇO DE 2011.

Às onze horas e trinta minutos do dia vinte e nove de março de
dois mil e onze, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do
anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Nilo Coelho, sob a
presidência do Deputado Vinícius Labanca (PSB), reuniram-se os
Deputados Júlio Cavalcanti (PTB) e Leonardo Dias (PSB), como
membros titulares; Diogo Moraes (PSB) e Sebastião Rufino (PSB)
como membros suplentes. O Presidente, constatando a existência
de quorum regimental, deu início aos trabalhos com a
apresentação da ata da reunião anterior. Em seguida o Presidente
solicitou que o Vice- Presidente Deputado Júlio Cavalcanti
relatasse o resultado do Seminário sobre a Copa de 2014
promovido, em São Paulo, pelo Jornal Valor Econômico.
Posteriormente foram feitas as distribuições dos seguintes
projetos: Projeto de Lei Ordinária nº 76/2011, de autoria do
Deputado Ângelo Ferreira (Ementa: Dispõe sobre a
obrigatoriedade de afixação, nas proximidades das piscinas, de
placa indicativa de sua profundidade e dos perigos de mergulho),
distribuído para o Deputado Leonardo Dias; Projeto de
Resolução nº 111/2011, de autoria do Deputado Izaías Régis
(Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Mérito Esportivo ao
atleta Marcos Antônio Pereira), distribuído para o Deputado
Sebastião Rufino; Projeto de Lei Ordinária nº 117/2011, de
autoria do Deputado Rildo Braz (Ementa: Institui a meia-entrada
para os moradores do município nos locais e nas condições que
especifica e dá outras providências), distribuído para o Deputado
Júlio Cavalcanti; Em continuidade, foi discutido a matéria a seguir:
Projeto de Lei Ordinária nº 52/2011, de autoria do Deputado
Tony Gel (Ementa: Altera a Lei nº 13.899, de 27 de outubro de
2009) com Substitutivo da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça distribuído para o Deputado Sebastião Rufino que
apresentou parecer favorável à matéria, parecer esse aprovado
por unanimidade dos membros presentes. Nada mais havendo a
tratar foi lavrada a presente ata que vai ser assinada por todos os
deputados presentes e posteriormente encaminhada para
publicação no Diário Oficial.

Sala das Reuniões, em 29 de março de 2011

Deputado Vinícius Labanca
Presidente da CEL

TITULARES
Deputado Júlio Cavalcanti 
Deputado Leonardo Dias

PORTARIA Nº 227/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o contido no Ofício n.º 021/2011, do Presidente da
Comissão de Administração Pública, Deputado Aluísio Lessa, 
RESOLVE: lotar naquela Comissão, o servidor EUCLIDES
RONALDO LEITE, matrícula, 215, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder Legislativo, atribuindo-lhe a gratificação
de representação de 80% (oitenta por cento), retroagindo a 1º de

abril do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.641/99.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 228/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º65/2011, do Deputado Waldemar Borges,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 105% (cento
e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento), no cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do servidor
MARIO LUIZ DE MOURA DUTRA, a partir de 1º de maio do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 229/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº902989/2011, do Deputado Rildo Braz,
RESOLVE: cancelar a gratificação de representação no cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, do
servidor SAMUEL DE VASCONCELOS PEREIRA NETO, a partir
do dia 02 de maio do corrente ano, nos termos da Lei nº
11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº
12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 230/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 037/2011, do Deputado
Aglaílson Júnior,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 22% (vinte
e dois por cento) para 58% (cinquenta e oito por cento), no cargo
em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, da
servidora CARLA FRAZÃO DE LIMA, a partir do dia 01 de maio do
corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 231/11
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 036/2011, do Deputado
Aglaílson Júnior,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 50% (cinquenta
por cento) para 44% (quarenta e quatro por cento), no cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, da servidora
KARLA RAFAELLA LEITE DE SANTANA, a partir do dia 01 de maio
do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03 e 13.185/07. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco

Em, 28 de abril de 2011.

Deputado JOÃO FERNANDO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portarias

Atas de Comissões

Requerimento
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